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ANEXO II  

ELABORAÇÃO DO PROJETO 
 

Título do Projeto: 
IV SEMINÁRIO NACIONAL DE ENSINO EM EXTENSÃO RURAL - EXTENSÃO RURAL E AGROECOLOGIA: 
FUNDAMENTOS, DESAFIOS E PERSPECTIVAS NA CONSTRUÇÃO EPISTEMOLÓGICA 

Período de Execução* 

Início: 
05/2026 

Término: 
12/2026 

Identificação do Objeto: 
 
REALIZAÇÃO DO IV SEMINÁRIO NACIONAL DE ENSINO EM EXTENSÃO RURAL 
 
 

Objetivos Gerais e Específicos: 
 
Como objetivo geral, este projeto busca reunir docentes que atuam no ensino e na pesquisa em Extensão Rural e áreas correlatas, bem como estudantes de 
pós-graduação, profissionais extensionistas rurais e representações sociais de todo o Brasil para definir as bases epistemológicas da Extensão Rural, considerando seu 
conceito, seus princípios, métodos e objetivos.  
Como objetivos específicos, tem-se:  
• Promover um espaço de diálogo entre docentes responsáveis pelo ensino, a pesquisa e a extensão universitária na disciplina de Extensão Rural e outras disciplinas 
e atividades com interface, bem como estudantes de pós-graduação e profissionais da área. 
• Consolidar as bases epistemológicas, os princípios teórico-metodológicos e as diretrizes da Extensão Rural como campo do conhecimento científico, envolvendo os 
temas: Agricultura familiar e camponesa; Agroecologia; Questão Agrária; Relações de Gênero; Sucessão Rural;  Juventude; Etnia; Tecnologias Digitais de Informação e 
Comunicação; Políticas Públicas; reconhecimento das identidades, Povos e Comunidades Tradicionais etc. 
• Apresentar estudos e debater a formação extensionista interdisciplinar e humanística de profissionais em nível superior e técnico. 
• Propor uma referência base do plano de ensino da Extensão Rural como disciplina no ensino técnico e na graduação. 
• Discutir o papel das instituições de ensino no processo de formação continuada de extensionistas rurais. 
• Divulgar pesquisas sobre o ensino e a prática da Extensão Rural. 
• Aprimorar as relações entre as instituições de ensino e os demais agentes locais de desenvolvimento territorial. 
 
 

Justificativa do Projeto: 
 
O serviço de Extensão Rural desempenha um papel fundamental no desenvolvimento rural brasileiro, especialmente no fortalecimento da agricultura familiar e das 
comunidades tradicionais, mediando o acesso às políticas públicas, contribuindo para a implementação de sistemas agroalimentares sustentáveis, transição para 
sistemas agroecológicos, segurança alimentar e nutricional, certificação de produtos, comercialização de alimentos, organização social, gestão das propriedades e 
organizações rurais, acesso a capacitações e formações (para homens, mulheres e distintas gerações no campo), entre outros.  
As professoras e professores de Extensão Rural tiveram ativa participação, em todo Brasil, no processo de construção e implementação das diferentes políticas de 
Extensão Rural ao longo da história brasileira, a exemplo da contribuição no processo participativo que culminou na PNATER. Como pesquisadores da temática e 
formadores de futuros extensionistas rurais, além de ativistas da extensão universitária, esse grupo possui grande capilaridade nacional e é constituído por sujeitos 
de grande capacidade crítica e propositiva em relação ao estado da arte e o vir-a-ser da Extensão Rural, o que os torna sujeitos estratégicos para a reflexão, 
proposição e implementação das ações públicas.  
Outro exemplo dentro do escopo da PNATER, de sincronismo de objetivos entre os professores do Fórum e os entes públicos, deu-se com a ação articulada entre o 
antigo MDA e diversas universidades de diferentes regiões do Brasil, para viabilizar um amplo programa de formação continuada de extensionistas, com vistas a 
capacitá-los para atuarem dentro dos princípios e metodologias propostas pela PNATER.  
Assim, faz-se necessário restabelecer espaços de diálogo do Fórum Nacional de Professoras e Professores de Extensão Rural com o governo federal para discutir o 
papel das instituições de ensino na implementação da política de Extensão Rural no Brasil, considerando, especialmente, os princípios da agroecologia e de 
territórios saudáveis e sustentáveis. Mas, para além da relação do ensino em Extensão Rural com as políticas públicas, há a necessidade de se estabelecer as bases 
epistemológicas da Extensão Rural como um campo do conhecimento científico que independa do contexto político-partidário. Dessa forma, justifica-se a realização 
do IV Seminário de Ensino de Extensão Rural ora proposto. 
 
 
 

Resultados Esperados: 
Como resultados esperados, tem-se: reunir 100 docentes de todo o Brasil que atuam no ensino de extensão rural, bem como 60 profissionais da área e 40 
estudantes de pós-graduação e 20 representantes da sociedade civil, para definir as bases epistemológicas da Extensão Rural, considerando seu conceito, seus 
princípios, métodos e objetivos; elaborar e dar publicidade para o Documento Síntese do Seminário e relatórios gerados pelas Comissões Regionais e pelos Grupos 
de Trabalho Temáticos e publicar os anais dos trabalhos acadêmicos apresentados no evento. 
O Seminário será realizado no Auditório Beata Maria de Araújo, no campus Juazeiro do Norte da UFCA, entre os dias 03 a 08 de maio de 2026. 
 
 

Valor total: R$ 100.000,00 
 

*Obs.: jamais iniciar a execução antes da aprovação final do instrumento. 
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
EXECUÇÃO (Meta, Etapa, Especificação, Indicador Físico e Período de Execução) 

 

META PRODUTO ESPECIFICAÇÃO 

Valor a ser utilizado para  
cumprimento da meta 

Período de Execução 
(mês/ano) 

Unid.  
Medida 

Qtde. 
Valor total 

(RS) 
Início Término 

01 Fundação Contratada Contratar fundação de apoio para gestão dos recursos Mês  8 8.694,00 04/2026 12/2026 

02 Realização do IV Seminário Nacional de Ensino em Extensão Rural Realizar do IV Seminário Nacional de Ensino em Extensão Rural Verba  1 86.958,17 04/2026 05/2026 

03 Ressarcimento da UFCA Ressarcir a UFCA pelo uso dos equipamentos Verba 1 4.347,83 04/2026 05/2026 

        

        

        
 

(1) O valor estimado deve ser múltiplo da quantidade de meses para execução da meta 
 
 

PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
 

Nº Fonte do recurso Valores previstos (R$) 

01 Recurso TED MDA – DATER 100.000,00 

TOTAL 100.000,00 

 
 
​  
​ ​ ​ ​  
​ ​  
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ANEXO IV 

PLANO DE APLICAÇÃO 
 

DESPESAS 

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS UNID QTDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1. RECURSOS HUMANOS 

1.1 CLT (Salário + benefícios) 

 NÃO SE APLICA                             -  

Subtotal    

Encargos         

Total         

  

1.2. BOLSAS --  7      7     

NÃO SE APLICA     

     

     

     

     

     

     

  

1.3.SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA FÍSICA 

NÃO SE APLICA     

Sub Total   

Encargos (INSS PATRONAL)        

Total        

  

TOTAL 1                             -  

  
2 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  

Serviços gráficos verba 1 R$ 25.958,17  

Serviço de fretamento de veículos verba 1 R$ 11.000,00  

Serviço de consultoria em facilitação de dinâmicas de grupo verba 1 R$ 7.500,00  

Serviço de apresentação de grupos culturais verba 1 R$ 18.000,00  

Serviço de diagramação e impressão de livro verba 1 R$ 24.500,00  

TOTAL 2       86.958,17  
          

3. MATERIAL DE CONSUMO         

     

TOTAL 3        

          

4. MATERIAL PERMANENTE         

     

TOTAL 4         
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5. OUTRAS DESPESAS 

5.1 PASSAGENS 

     

Total        

          

5.2 ADIANTAMENTO DE VIAGEM 

     

Total         

          

TOTAL 5        

          

6. OUTROS BENS E DIREITOS  

                              -  

TOTAL 6                             -  

          

SUBTOTAL (ITENS 1 A 6) 86.958,17  

7. DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS 

Despesas Operacionais e Administrativas**       8.694,00 

Ressarcimento pelo uso de bens e serviços da UFCA***    4.347,83 

TOTAL 7        

         

DESPESAS TOTAL       100.000,00 
*Obs.: incluir somente os elementos de despesas pertinentes ao projeto. 
 
** ANEXO III DA RESOLUÇÃO Nº 03/CONSUNI, DE 05 DE MARÇO DE 2020 - Do ressarcimento à Fundação de Apoio. 
 
 
*** ANEXO IV DA RESOLUÇÃO Nº 03/CONSUNI, DE 05 DE MARÇO DE 2020 - Do ressarcimento à UFCA (apenas projetos do tipo A, C e 
D) 
 
 
 
 
DETALHAMENTO 
 

METAS Descrição  
Unidade 

de medida 
Quantidad

e 
 Valor unitário   Valor Total  

Data de 
início 

Data fim 

META 2 
Realizar o IV Seminário Nacional de Ensino 
em Extensão Rural 

  

PRODUTO 1 
Contratação de Serviços de terceiros Pessoa 
Jurídica 

  

PRODUTO 1.1 Locação de ônibus verba 1  R$          11.000,00   R$           11.000,00  abr/26 mai/26 

PRODUTO 1.2 Serviços Gráficos         abr/26 mai/26 

1 Pastas ofício com bolso Unidade 250  R$                       8,20   R$              2.050,00      

2 Ecobags 40 x 50 cm Unidade 250  R$                    25,00   R$              6.250,00      

3 Copos 500ml Unidade 250  R$                    18,00   R$              4.500,00      

4 Caneta esferográfica azul Unidade 250  R$                       5,00   R$              1.250,00      

5 Blocos A5 Unidade 250  R$                       6,00   R$              1.500,00      

6 Guia UFCA A4 Unidade 250  R$                       3,00   R$                  750,00      

7 Adesivos 10 x 10 cm Unidade 250  R$                       3,00   R$                  750,00      

8 Crachás Unidade 250  R$                       6,00   R$              1.500,00      
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9 Folder A4 Unidade 250  R$                       3,83   R$                  957,50      

10 Marcadores de página Unidade 250  R$                       1,88   R$                  470,00      

11 Faixas 0,8 x 5,0 m Unidade 3  R$                 250,00   R$                  750,00      

12 Banner 0,90 x 1,20 m Unidade 8  R$                    90,00   R$                  720,00      

13 Banner Backdrop 3 x 2 m Unidade 1  R$                 900,67   R$                  900,67      

14 Cartazes 80 x 60 cm Unidade 10  R$                       6,00   R$                     60,00      

15 Windband Unidade 2  R$                 150,00   R$                  300,00      

16 Camisetas para identificação da equipe  Unidade 65  R$                    50,00   R$              3.250,00      

PRODUTO 1.3 Serviçpo de Produção de Livro         abr/26 dez/26 

1 Serviço de Diagramação Verba 1  R$             5.000,00   R$              5.000,00      

2 Serviço de Editoração Verba 1  R$             5.000,00   R$              5.000,00      

3 Serviço de revisão Verba 1  R$             4.500,00   R$              4.500,00      

4 Serviço de impressão Verba 1  R$          10.000,00   R$           10.000,00      

PRODUTO 1.4 Apresentações culturais - Grupos de Cultura Verba 1  R$          18.000,00   R$           18.000,00  abr/26 mai/26 

PRODUTO 1.5 Consultoria em Facilitação de Dinâmicas Verba 1  R$             7.500,00   R$              7.500,00  mai/26 dez/26 

TOTAL  R$           86.958,17      
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ANEXO V 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

VALORES (em R$)  

ANO 2026 
ABR/2026 MAI/2026 JUN/2026 JUL/2026 AGO/2026 SET/2026 OUT/2026 NOV/2026 DEZ/2026 

 93.238,00 966,00 966,00 966,00 966,00 966,00 966,00 966,00 
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* 

FUNÇÃO QUE DESEMPENHARÁ 
NO PROJETO  

(conforme funções descritas no 
Anexo IV – Plano de Aplicação) 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

DEDICADA AO 
PROJETO 

FORMA DE PAGAMENTO  
(Se houver 

recebimento de 
valores, informar 
uma das opções 

abaixo. Caso 
contrário, "não se 

aplica") 
- BOLSA PARA 

SERVIDOR 
- BOLSA PARA 
ESTUDANTE 

- RETRIBUIÇÃO 
PECUNIÁRIA 
(RPA OU CLT) 

- NÃO SE APLICA 
 

NÚMERO DE PARCELAS DE 
PAGAMENTO 

VALOR DA PARCELA  
(R$) 

VALOR TOTAL A 
SER RECEBIDO 

EM FUNÇÃO DO 
PROJETO (R$) 

1  Coordenadora Geral 2 NÃO SE APLICA      0 

2  Coordenador Adjunto 2 NÃO SE APLICA       0 

3  Colaborador 2 NÃO SE APLICA       0 

4  Colaborador 2 NÃO SE APLICA       0 

5      0 

6      0 

7      0 

8      0 

9       

10       

11       

12       

13       

14       

15       

...       

n       
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DECRETO Nº 7.423, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010 
 
"Art. 6º O relacionamento entre a instituição apoiada e a fundação de apoio, especialmente no que diz respeito aos projetos específicos deve estar disciplinado em 
norma própria, aprovada pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, observado o disposto na Lei nº 8.958, de 1994, e neste Decreto. 
§ 1º Os projetos desenvolvidos com a participação das fundações de apoio devem ser baseados em plano de trabalho, no qual sejam precisamente definidos:  
I - objeto, projeto básico, prazo de execução limitado no tempo, bem como os resultados esperados, metas e respectivos indicadores; 
II - os recursos da instituição apoiada envolvidos, com os ressarcimentos pertinentes, nos termos do art. 6º da Lei nº 8.958, de 1994; 
III - os participantes vinculados à instituição apoiada e autorizados a participar do projeto, na forma das normas próprias da referida instituição, identificados por seus 
registros funcionais, na hipótese de docentes ou servidores técnico-administrativos, observadas as disposições deste artigo, sendo informados os valores das bolsas a 
serem concedidas; e 
IV - Pagamentos previstos a pessoas físicas e jurídicas, por prestação de serviços, devidamente identificados pelos números de CPF ou CNPJ, conforme o caso. 
§ 2º Os projetos devem ser obrigatoriamente aprovados pelos órgãos colegiados acadêmicos competentes da instituição apoiada, segundo as mesmas regras e critérios 
aplicáveis aos projetos institucionais da instituição. 
§ 3º Os projetos devem ser realizados por no mínimo dois terços de pessoas vinculadas à instituição apoiada, incluindo docentes, servidores técnicos- administrativos, 
estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de pesquisa da instituição apoiada. 
§ 4º Em casos devidamente justificados e aprovados pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada poderão ser realizados projetos com a colaboração das 
fundações de apoio, com participação de pessoas vinculadas à instituição apoiada, em proporção inferior à prevista no § 3º, observado o mínimo de um terço. 
§ 5º Em casos devidamente justificados e aprovados pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, poderão ser admitidos projetos com participação de pessoas 
vinculadas à instituição apoiada em proporção inferior a um terço, desde que não ultrapassem o limite de dez por cento do número total de projetos realizados em 
colaboração com as fundações de apoio. 
§ 6º Para o cálculo da proporção referida no § 3º, não se incluem os participantes externos vinculados a empresa contratada. 
§ 7º Em todos os projetos deve ser incentivada a participação de estudantes. 
§ 8º A participação de estudantes em projetos institucionais de prestação de serviços, quando tal prestação for admitida como modalidade de extensão, nos termos da 
normatização própria da instituição apoiada, deverá observar a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. 
§ 9º A participação de docentes e servidores técnico-administrativos nos projetos de que trata o § 1o deste artigo deve atender a legislação prevista para o corpo 
docente e servidores técnico-administrativos da instituição apoiada, além das disposições específicas, na forma dos §§ 3º, 4º, 5º e 6º. 
§ 10 No caso de projetos desenvolvidos em conjunto por mais de uma instituição, o percentual referido no § 3o poderá ser alcançado por meio da soma da participação 
de pessoas vinculadas às instituições envolvidas. 
§ 11 No âmbito dos projetos de que trata o § 1o deste artigo, a instituição apoiada deve normatizar e fiscalizar a composição das equipes dos projetos, observadas as 
disposições do Decreto no 7.203 de 04 de junho de 2010. 
§ 12 É vedada a realização de projetos baseados em prestação de serviço de duração indeterminada, bem como aqueles que, pela não fixação prazo de finalização ou 
pela reapresentação reiterada, assim se configurem. 
§ 13 Deve haver incorporação, à conta de recursos próprios da instituição apoiada, de parcela dos ganhos econômicos decorrentes dos projetos de que trata o § 1º, 
observada a legislação orçamentária. 

 
 

Juazeiro do Norte-CE, data da assinatura digital. 
 
 
 
 

 
 

ALESSANDRA MARIA DA SILVA 
Professora do Magistério Superior 

 SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 

 JOAQUIM PERÚCIO PESSOA FILHO 
Presidente da FASTEF 
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Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Silvério de Paiva Freitas Júnior

gabinete@ufca.edu.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 200.129.47.146

Enviado: 4/22/2026 | 02:25 PM

Visualizado: 4/23/2026 | 04:09 PM 

Assinado: 4/23/2026 | 04:12 PM

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 4/23/2026 | 04:09 PM
      ID: 5c805672-f80f-4a51-b4cf-9754faa8c1d9

Wagner Pires da Silva

diari@ufca.edu.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 200.129.53.2

Enviado: 4/22/2026 | 02:25 PM

Visualizado: 4/22/2026 | 02:27 PM 

Assinado: 4/22/2026 | 02:28 PM

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 4/22/2026 | 02:27 PM
      ID: 0b64be7c-9d57-4f27-9d38-01e3da036dbf

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 4/22/2026 | 02:25 PM

Entrega certificada Segurança verificada 4/22/2026 | 02:27 PM

Assinatura concluída Segurança verificada 4/22/2026 | 02:28 PM

Concluído Segurança verificada 4/23/2026 | 04:12 PM

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico






